
Legi�midade: PARTIDO/COLIGAÇÃO 
ou o candidato escolhido em 
convenção através do RRCI

REGISTRO DE CANDIDATURA
Recepção no CAND E 
INTEGRAÇÃO COM PJE

Par�cipação do Ministério Público : Lei 
9.504/1997, art. 94, caput e LC 75/1993 . A 
Res. TSE 23.609 não prevê um prazo para o 
MP se manifestar, mas de acordo com as leis 
acimas mencionadas, o Juiz geralmente 
determina a vista pelo prazo 1 dia.

VISTA AO MP
Primeiro DEVE ser julgado o DRAP e depois o 
RRC, pois o INDEFERIMENTO do DRAP gera 
indeferimento de todos os pedidos de RRC a 
ele vinculados.

JULGAMENTO (Art. 46 e 47)

Os pedidos dos candidatos a cargo PREFEITO 
E VICE, serão julgados INDIVIDURALMENTE, 
MAS NA MESMA OPORTUNIDADE. (Cer�ficar 
o julgamento no processo do �tular e do 
vice)

Em 3 dias, a contar da conclusão (art. 58), 
com sentença publicada no mural eletrônico 
e comunicada por expediente no PJe ao MP.

Em 3 dias, a contar da in�mação do 
recorrido (art. 59) 

CONTRARAZÕES

REGISTRO DE CANDIDATOS SEM IMPUGNAÇÃO
Resolução TSE n. 23609

ADVOGADO – NÃO PRECISA

OMISSÃO DO PARTIDO
Protocolização de registro 
individual quando o par�do 
por omisso no prazo de 2 
DIAS da publicação do 
edital  no DJE (art. 11, §4)

PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO DJE
Art. 34, II. Prazo para impugnação por 
candidato/par�do/coligação/MPE - 5 dias .
Prazo – 5 dias para qualquer cidadão 
apresentar no�cia de inelegibilidade. Suprimento da irregularidade em 3 DIAS a contar da 

in�mação (art. 36, caput) 1 2 3

FALHA OU OMISSÃO OU INDICIO DE QUE SE TRATA DE 
CANDIDATURA REQUERIDA SEM AUTORIZAÇÃO OU 
AUSENCIA DE DOCUMENTOS NO PEDIDO DE REGISTRO, 
inclusive no que se refere a percentuais

SOLUÇÃO prevista no art. 39

VERIFICADA A OCORRENCIA 
DE HOMONIMIA

Imediatamente (art. 59, 
Parágrafo único) . Não há 
juízo de admissibilidade.

REMESSA DO TRE

1. A in�mação a que se refere o caput poderá ser realizada de o�cio.

3. No período de 15 de agosto a 19 de dezembro do ano em que se realizarem as eleições, as in�mações nos processos de registro de candidatura dirigidas a par�dos, coligações e candidatos serão realizadas pelo mural eletrônico, 
fixando-se o termo inicial do prazo na data de publicação. Na impossibilidade técnica de u�lização do mural eletrônico, oportunamente cer�ficada, as in�mações serão realizadas sucessivamente, por mensagem instantânea, por e-
mail e por correspondência. A in�mação pessoal do Ministério Público Eleitoral, no período referido no caput, será feita exclusivamente por intermédio de expediente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), o qual marcará a abertura 
automá�ca e imediata do prazo processual (art. 38 e ss)

2. Se o juiz ou relator constatar a existência de impedimento à candidatura que não tenha sido objeto de impugnação ou no�cia de inelegibilidade, deverá determinar a in�mação do interessado para que se manifeste no prazo de 3 
dias. E após manifestação o MPE será in�mado para apresentar parecer em 2 dias, a qual deve ficar restrito ao impedimento iden�ficado de o�cio pelo Juiz.

- Quando não for advogado ou não es�ver 
representado por este, o no�ciante poderá 
apresentar a no�cia de inelegibilidade em 
meio FÍSICO DIRETAMENTE NO JUIZO, que 
providenciará a sua inserção no PJE, 
cer�ficando nos autos.

NOTICIA DE INELEGIBILIDADE (ART. 44 DA 
Res. TSE 23.609
- A no�cia de inelegibilidade deve ser 
juntada aos autos do pedido de registro.

Comunica MPE IMEDIATAMENTE 
(ART. 44 § 3º)

Instrução (art. 44, §4º da Res. TSE 
23.609)
Segue procedimento previsto para 
Impugnação de Registro de Candidatura 
no que couber.

Nota (art. 58, §3º)
Caso o juiz devolva a sentença ANTES 
de decorrido o prazo de 3 dias, o prazo 
para recurso SOMENTE começa a correr 
após o 3º dia da conclusão.

Mp PODE RECORRER MESMO SE NÃO TIVER 
IMPUGNADO E OS OUTROS SÓ SE TIVEREM 
IMPUGNADO. 

O Prazo de três dias para a interposição de 
recurso para o Tribunal Regional Eleitoral 
será contado de acordo com o

§ 3º Se a publicação e a comunicação 
referidas no § 1º ocorrerem antes de três 
dias contados da conclusão dos autos ao juiz 
eleitoral, o prazo para o recurso eleitoral 
passará a correr, para as partes e para o 
Ministério Público, do termo final daquele 
tríduo.

previsto no art. 38 desta Resolução, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

RECURSO
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